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ltlarcos Vinicilus Xaviez de CaryaJ-ho, Presidente da
Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso
no uso de suas atribuições legais conferidas pela LEI
orgânica Municipal e Regimento fnterno da Câmara, e
conforme determina a Lei Complementar 23/2001, ArL. 91 -
A, na qual é facuftado ao servidor converter a Licença
Prêmio em Pecúnia.

RESOLW:

Àrt. 1o Converter Iicença Prêmio em Pecúnia, ao
servidor Rosenar de Oliveira Siqueira, brasifeiro,
casado, portador do RG no . 1449328 - 4 SSP/MT e CPF n".
693.013,011'12, Efetivo no Cargo de Agente
Administrativo da Câmara Munj-cipa1 de Nova Nazaré/MT,
no perÍodo aguisitivo de 2014 a 2419.

"Dispôe sobre conversão
Praio em Pecúnia, e
providências".

de
da

Visto

ARTÍ,GO 2" - EsLa Portaria entrará
de sua publicação, revogando as

contrário.

em vigor na
di sposiçôes

data
em

2A22.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se '

}4ÀRCOS VINICIUS XÀVIER DE CÀRVAIIIO
PRESIDENTE

Rua Frei Aíhur Agustine, s/no - CenÍo - Nova Nazaré - MT ' Cepl 78638'000

Fone: +55 66 3467-1í 52 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com

SaIa da presidênci a ao 29 dias do mês agosto de

4



3'l de Agosto de 2022 . Jornal Ofcial Elekônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO XVlt I N. 4.OSB

AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, CNPJ 26.804.37710003.59, no valor
dê RS: (49.200,00 (Quarenta o nove mil s du.entos r6ais).

Nova Monte Verde-MT, 30 de agosto de 2.022

Maria Estela Nosaold Edet Femandes da Silva

Pregoeita Presidente da Câmara llunicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARÁ
PORTARIA N" 15/2022

"Dispõe sobre conversáo da Licença Premio em Peçúnia, e dd outras
providências".

Marcos Vínlcius Xavler de CaNalho, Ptasldente da câmara Municlpal
de Nova Nazaró, E§tado de mato Grosso no uso de suas atribuiçóes
legais conferidas pela LEI orgânica Municlpal e Regimento lnterno
da Câmara, e conlorme determina a Loi Complem€ntar 2312007, A't.
97.4, na qual ó Íacultado ao servidor convgrler a Llcença Prâmio em
Pecúnia.

RESOLVE:

, 'lo Conveít9, licença PÍêmio om Pecúnia, ao sorvidor RoseÍnar

ovrrliveira §iqueira brasileiro, casado, portador do RG n'. 1449328 -
4 SSP/MTe CPFn'. 693.0í3.011-72, Eíetivo no Cargo de Agente Admi-
nlstratlvo da Câmara lúunicipal de Nova Nazaré/irT. no periodo aquisiti-

vo de 2014 a 20'19.

ÁRÍrGO 2'- Esta portaria entrará em vigoí na data de sua publicaçáo, re-

vogando as disposiçôes em contrário.

Sala da presidência ao 29 dias do mês agoslo de 2022.

Publique -se

Dê.se clência,

R€gistrê.se e cumpra-se.

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

LlclTAÇÃo
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO OA SESSAO DO PREGÀO

ELETRONICO. SRP N". 012l2022lPMNO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
OECREÍO MUNICIPAL N'077 OE 30 OE AGOSTO OE 2022,

DISPÔE SOBRÊ OS CRITÉRIOS E REQUISITOS OO PROCESSO DE
SELEçÃO PARA DESIGNAçÂO OE PROFESSORES PARA A FUNçÃO
DE OIRETOR ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MU-
NICIPAL OE ENSINO DE NOVA OLíMPh/MT E DA OUTRÂS PROVI.
DÊNcIAS".

JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLIMPIA.MT. no uso de suas aklbuiçõês conÍeridas pelo art.72

da Lei Orgánica t\4unicipal.

CONSIDERANDO, o disposto no art. 14 da Lei no 14.113, dê 25 de dezêm,
bro de 2020, que regulamenta o Fundo dê i,4anutençáo e Desenvolvimen-

to da EducaÇão Básica e de Valorização dos P.oíssionais da Educação
(Fundeb) de que trata o art.212-A da ConstituiÇão Fedeíal: revoga dispo-

silivos da Lei no 11.494, de 20 dejunho de 2007; e dá outras píovidências;

CONSIDERANDO. a necessidade administrativa.

DECRETA:

Art, ío Frcam rnstituídos gs critêrios e requisitos do Processo de Seleção
para designaÇão de Professores para a Íunçâo de Diretor Escolar nas Uni-

dades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Noya Ollmpia/MT. A
Administração da Unidade Escolar será exercida pelo Diretor Escolar se-

lecionado porl

-1' Etapa - lnscriçáo:

-2" Etapa: Prova Objetiva: destinada aos candidatos, de caráter eliminató-

Íio e classiflcalóíio, consiste na avaliaçâo de proficiência técnica na área

de gestão e no modelo educacional implementado na Rede Munlcipal de

Ensino.

-3u Etapa: Análise de Títulos - destinada aos candidatos que enkegaíão

os títulos no alo da inscriçâo, com caráter eliminatório e classiíicatóÍio:

-4' Etapa: Enkega e Apresentação do Plano de trabalho

Art. 2o O Processo de Seleção será destinado a Professores. efetivos e

em atividade e ou aposentâdos na rede conforme previsto na Lei Municipal

t\" o22l2O1O, que após seleção, seíão designados por portaria e aluarão

em regime de Oedicaçáo Exclusjva.

Art. 3" O provimento dãs vagâs será realizâdo mediante apíovação em

Processo de Seleção._conforme as Etapas dlspostas no art. 1o.

Art. 4o O periodo dê eÍetivo exercicio da Íunçâo de Diretor Escolar seÍá de

2 (dois) anos podeàdo ocoírer novo Processo de SdeÉo neste decurso

conforme necessidade.

Art.50 Para o exercício da função de Diretor Escolar, o Profe§sor deve

alendeÍ aos seguintes requisitosi

l- ser Professor de cargo efetivo na Rede Municipal ou ler se aposentado

na íede Municipalde Nova OlimPiai

ll- ter formaçâo e habiliiaçAo especiÍicas nos termos da Lei de Diretrizes

e Bases da Educaçáo, (Magislério/Pedagogia) observado os Aíigos 64 e

lll- ser Professor que tenha cumprido o estágio probatório

lV- náo encontrar-§e usuÍruindo de licenças conlinuas e sucessivas'

Parágrafo único. Nas E§cola§ lúúnicipais e Centros Municipais de Educa-

çào lnfanlrl (CMEI s) ocoíreÍào no último més do ano letivo a cada biênio

AÍt.6o E vedada a participaçâo no Processo de Seleçâo ao Proíissional

que nos últimos 05 (cinco)anosl

l- tenha sido exonerado, dispensado ou suspenso do exercicio da Íunção

de Diretor/Coordênador em dêcorÍência de píocesso adminislrativo discl_

plinar e/ou readaplação;

ll- que náo atendeÍam a Legislaçâo vigente nas píestaçôes de contas (par-

ticipantes que já exêrceram a Íunção de Direlor Escolaí):

403 Assinado Digitalmenie

\-r3ÃO: [rUNlClPlO DE NOVA OLIMPiA-MT, pessoa iurÍdica de direito

público interno, inscrita no CNPJ No 03.238 920/000'l-30.

DATA DA SESSÂO: 25108/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUÍURA E EVENTUAL AOUI.

SIÇAO DE APARÉLHOS CONDICIONADORES DE AR DESTINADOS AO

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIfuI,4T.

LICITANTE(S) VENCEDOR(S): JAINO CARLOS PEREIRA DE SOUZA-

CNPJ-20.762.580/0001-61 . VALOR GLOBÂL: R$ 125.400.00 (cento e

vinte e cinco mil e qualrocentos reais) OLMIR IORIS E CIA LÍDA-

CNPJ-70.429.956/0001-99 VALOR GLOBAL: R$ 441.598,00 (quatrocen-

tos e quarenta e um mil quinhentos e noventa e oito reais).

Eliôte Silva

PÍegoeira OÍicial

Poílatia o' 18912022

. Nova Olimpia/irl,30 de agosto de 2022.

diariomunicipal.org/mUamm' ![ww.amm.org.br


